
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO  ACRE

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO N. 04/2019

Considerando o que consta do Termo de Contrato abaixo identificado,  a Procuradoria da República no
Acre, expede  a  presente  ORDEM, tendo  por  fim  a  efetivação  da  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
COMUNICAÇÃO  VISUAL POR  MEIO  DE  ADESÃO  À  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  07/2018,
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 14/2018 – PR/SE, A PARTIR DO DIA 08/01/2019.

Procedimento: 1.10.000.000597/2018-28

Adesão a Ata Pregão n. 14/2018 – Procuradoria da República no Sergipe (PR/SE).

Objeto: Contratação de Serviços de comunicação visual por meio de adesão à ata de registro de preços nº 07/2018,
oriunda do pregão eletrônico SRP nº 14/2018 – PR/SE.

Fornecedor: DALFIORE COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI

CNPJ: 29.419.258/0001-09

Endereço: Sagitário, 36, Letra B Alvorada, CEP 29.117-230

Representante: Pablo Marins Dalfior Contato: (27) 99757-8517

Nota(s) de empenho: 2018NE000398

Especificação do Serviço Un.
Medida

Vigência
 

Valor mensal

Contratação de Serviços de comunicação visual por meio de adesão à ata
de registro de preços nº 07/2018, oriunda do pregão eletrônico SRP nº
14/2018 – PR/SE.

Serviço 12 meses R$ 25.287,00

Local da execução do serviço: BR-307, km 09, nº 4.090, bairro Boca da Alemanha, Cruzeiro do Sul/AC. CEP 69.980-
000.

DADOS DESTE ÓRGÃO PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL:
Nome: Procuradoria da República no Acre; CNPJ: 26.989.715/0006-17; Endereço: Alameda Ministro Miguel Ferrante,
340 – Portal da Amazônia – Rio Branco – AC – CEP: 69.915-632.
IMPORTANTE: Incluir no documento fiscal os dados bancários da empresa.
Observações: 1) No caso de fornecimento de MATERIAL, é obrigatório apresentação de Nota Fiscal eletrônica (NF-e);
2) Caso o estabelecimento seja optante do Simples Nacional, deverá anexar à nota fiscal, em duas vias, assinadas pelo
seu representante legal, a declaração prevista no anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480/04, alterada pela IN RFB
nº 791/07.

I – CONDIÇÕES GERAIS

O  descumprimento  dos  prazos,  das  especificações  ou  de  qualquer  outra  condição  prevista  nos  instrumentos
convocatórios respectivos acarretará à contratada aplicação das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e em contrato,
sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Dúvidas poderão ser dirimidas por meio do e-mail prac-cadm  @mpf.mp.br, ou mediante ligação para o telefone
(68) 3214-1409.

Rio Branco – AC, 08 de janeiro 2019.

UDISON COELHO LIMA
Coordenador de Administração 

PR-AC-00000111/2019
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